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ANEXO

(Art. 3 , da Medida Provisória n°	 818 , de 1995 )

TABELA DE TAXAS

	

SITUAÇÃO
	

UFIR

01 - Vistorias das instalações de empresa de segurança
privada, ou de empresa que mantenha segurança própria	 1.000

02 - Vistoria de veículos especiais de transporte de valores 	 600

03 - Renovação de Certificado de Segurança das instalações de
empresa de segurança privada ou de empresa que mantenha
segurança própria 440

04 - Renovação de Certificado de Vistoria de veículos especiais
de transporte de valores	 150

05 - Autorização para compra de armas, munições, explosivos e
apetrechos de recarga

06 - Autorização para transporte de armas, munições, explosivos
e apetrechos de recarga	 100

07 - Alteração de Atos Constitutivos

08 - Autorização para mudança de modelo de uniforme

09 - Registro de Certificado de Formação de Vigilantes

10 - Expedição de alvará de funcionamento de empresa de segurança
privada ou de empresa que mantenha segurança própria

	
835

11 - Expedição de alvará de funcionamento de escola de formação
de vigilantes
	

500

12 - Expedição de Carteira de Vigilante
	 10

13 - Vistoria de estabelecimentos financeiros, por agência
ou posto

14 - Recadastramento Nacional de Armas
	

17

MEDIDA PROVISÓRIA N9 819, DE 05 DE JANEIRO DE 1995

Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da
Assistência Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O § 60 do art. 20, o art. 37 e o art. 40 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
passam a vigorar com a seguinte redação:

	

"Art. 20. 	

§ 60 A deficiência será comprovada mediante avaliação e laudo expedido por equipe
multiprofissional do Sistema único de Saúde - SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou de entidades ou organizações credenciadas para este fim específico, na forma
estabelecida em regulamento.

"Art. 37. Os benefícios de prestação continuada serão concedidos a partir da data de
aprovação do requerimento respectivo.

§ 1° A decisão sobre o requerimento nãci poderá ultrapassar o prazo de noventa dias.

§ 2° No caso do idoso, a concessão do benefício vigorará a partir de 8 de junho de
1995."

"Art. 40. 	

§ 1° A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social
deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de
continuidade.

§ 2° É assegurado ao maior de setenta anos requerer a renda mensal vitalícia junto ao
INSS até 7 de junho de 1995, desde que atenda a qualquer dos requisitos fixados nos incisos I,
ou III do § 1° do art. 139 da Lei n°8.213, de 1991."

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 754, de
8 de dezembro de 1994.

Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de janeiro	 de 19; 174° da Independência e 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Reinhold Stephanes

MEDIDA PROVISÓRIA N9 820, DE 05 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre a alocação, em depósitos especiais
remunerados, de recursos da disponibilidade financeira
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no Banco
do Brasil S.A., e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica autorizada a alocação, em depósitos especiais remunerados, no Banco do
Brasil S.A., de recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT, no montante de R$ 500.000.000,00
(quinhentos milhões de reais), a serem remunerados pela Taxa Referencial (TR), acrescida de juros de
seis por cento ao ano, calculados pro rata die.

Parágrafo único. Caberá ao Ministro do Trabalho determinar a adoção das providências
indispensáveis à alocação de que trata este artigo, já aprovada pela Resolução n° 72, de 8 de novembro
de 1994, publicada no Diário Oficial da União, de 10 de novembro de 1994, do Conselho Deliberativo
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, independentemente de quaisquer outros atos
normativos de natureza administrativa.

Art. 4° Os saldos diários disponíveis nas instituições federais oficiais de crédito, ainda
não destinados aos financiamentos objeto de sua aplicação, serão remunerados pelos mesmos critérios e
prazos aplicados aos depósitos das disponibilidades de caixa do Tesouro Nacional.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 755, de
8 de dezembro de 1994.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de	 janeiro de 1995; 174° da Independência e 107 0 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva

MEDIDA PROVISÓRIA N9 821, DE 05 DE JANEIRO DE 1995

Estabelece normas de controle e fiscalização sobre
produtos e insumos químicos que possam ser destinados
à elaboração da cocaína em suas diversas formas e de
outras substâncias entorpecentes ou que determinem
dependência física ou psíquica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso XXVI, e nos termos do art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de
lei:

Art. 10 Estão sujeitos a controle e fiscalização, na forma prevista nesta Medida
Provisória, em sua fabricação, produção, armazenamento, transformação, embalagem, venda,
comercialização, aquisição, posse, permuta, remessa, transporte, distribuição, importação, exportação,
reexportação, cessão e utilização, todos os produtos químicos que possam ser utilizados como inswno
na elaboração da pasta básica da cocaína, pasta lavada e cloridrato de cocaína.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, também, na forma do regulamento, a
produtos e insumos químicos que possam ser utilizados na elaboração de outras substâncias
entorpecentes ou que determinem dependência física ou psíquica.

Art. 2° O Ministro da Justiça, de ofício, ou em razão de proposta da Secretaria Nacional
de Entorpecentes, do órgão de vigilância sanitária do Ministério da Saúde ou do órgão de repressão a
entorpecentes do Departamento de Policia Federal, relacionará, em portaria, os produtos e insumos
químicos a que se refere o art. 1° e seu parágrafo, procedendo à respectiva atualização, quando
necessária.

Art. 30 Para os efeitos desta Medida Provisória, competem ao Departamento de - Polícia
Federal a fiscalização e o controle dos produtos e insumos químicos e a aplicação das sanções
administrativas nela previstas.

An. 4° As empresas que se constituírem para a fabricação, elaboração e embalagem dos
produtos e insumos químicos a que se referem os arts. 1° e 2°, requererão licença de funcionamento à
Polícia Federal, independentemente das demais exigências legais e regulamentares.

Parágrafo único. As empresas já existentes, ainda que cadastradas no Departamento de
Polícia Federal, deverão, também, no prazo de .noventa dias, promover a obtenção da licença de
funcionamento.

Art. 5° As empresas referidas no artigo Interior e em seu parágrafo único, requererão,
anualmente, autorização para o prosseguimento de suas atividades.

Art. 6° A empresa que fabrica, produz, guarda, embala, adquire, vende, comercializa,
transporta, possui, remete, importa, exporta, distribui, transforma, cede ou utiliza os produtos e insumos
químicos a que se referem os arts. 1° e 2° são obrigadas a informar mensalmente ao Departamento de
Policia Federal sobre a procedência, destino, quantidades estocadas, produzidas, adquiridas, vendidas,
utilizadas, distribuídas ou revendidas de cada um dos mencionados produtos e insumos.

§ 10 Os dados a serem informados constarão de registro em que, diariamente, anotar-se-
á, também, o número da fatura, data da venda, quantidade expressa em quilogramas/litros do produto ou
insumo químico vendido, nome ou razão social do comprador, domicílio comercial, lugar onde foi
recebida a mercadoria e nome dos destinatários.

Art. 2° O reembolso dos recursos de que trata o art. 1° desta Medida Provisória dar-se-á
176 	 em uma única parcela, no prazo máximo de doze meses, a contar da data de sua efetiva alocação,

observada a Reserva Mínima de Liquidez - RML, de que dispõe o art. 9" da Lei n° 8.019, de 11 de abril
de 1990, com a redação dada pela Lei IP 8.352, de 28 de dezembro de 1991.

Art. 30 O recursos de que trata o art. 1° desta Medida Provisória serão aplicados,
176 	 exclusivamente, em crédito rural, no custeio da safra 1994/95, das lavouras de arroz, feijão, mandioca,

milho, soja e trigo, obedecidas as normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CNIN para
176	 os financiamentos da espécie.




